
PARECER nº  3278, de 2007

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 599, de 2007.






O nobre Deputado Roberto Massafera apresentou o Projeto de lei nº 599, de 2007, no sentido de dar denominação de “Graciano da Ressureição Affonso” ao viaduto localizado no Km 73 + 850m, da  Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros – SP-255, com acesso a IESA, em Araraquara. 






Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 65ª à 69ª Sessões Ordinárias (de 26/06 a 02/07/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls. 4.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, nos cabe analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.






Ao examiná-la verificamos tratar-se de matéria de natureza legislativa e, no que tange à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames do artigo 19, inciso VII, 21 e 24, “caput”, da Constituição Estadual, e artigo 146, inciso III, da Consolidação do Regimento Interno. 






Notamos, ainda, através da informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa, que o viaduto em questão não possui denominação patronímica.






 Entretanto, em razão da conveniência de conferir ao projeto redação mais precisa e adequada, conforme proposta do Departamento de Estradas de Rodagem,sugerimos a seguinte emenda:

EMENDA Nº_____, AO PROJETO DE LEI Nº 599, DE 2007.

Dê-se artigo 1º do Projeto de lei nº 599, de 2007, a seguinte redação:

“Artigo 1º - Passa a denominar-se, “Graciano da Ressureição Affonso”,o viaduto (PSU), localizado no Km 73,850m, da SP 255 (Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros), com acesso na IESA, no município de Araraquara. 






Desse modo, não existindo óbices, no âmbito que nos cabe analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 599, de 2007, na forma da emenda ora formulada.

a) Maria Lucia Amary -  Relatora

Aprovado o parecer da Relatora  favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 17-10-2007

a) FERNANDO CAPEZ – Presidente

Fernando Capez – Rui Falcão – Ana Perugini – Antonio Salim Curiati – Davi Zaia – João Barbosa – Roque Barbiere – Mauro Bragato


